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Ibiá/MG, 04 de Junho-de -2024. 

- 

-- - - ;:-
Cumprimentando-o-cordialmente venho-atrav4s do resente-écaminharíhMoçâo 

de Apoio 
da_aborto conforme descrito- na moçao doc- -.Anexo, aqual foiaprovadapor 

- 

unanimiJade-peIos vereadoýue-compõem-a.Câmar.a-MufliCipal-de lbiáiMG-dirante 
.- - - 

a 13 Reunião Odinárií no 
- . - .. ., 

plenario Dr. Luiz- de-Souza-Coelho,-nasede da-Camara Municipal de-Ibia/MG.__ 

Sem-mais para o momento, antecipo meus votosde estima e consideraçao, estando-

maiores esclarecimentos. sempea-disposiçao pa 
- & 

Atencibsamente, 

" OBERT RODRI c UES-

Presidente.d. - . ma a Mu çipal de Ibiá/MG. 

Exmo. Sr. 

Arthur Lira 

Presidente da Câmara dos Deputados 

"2 Nesta. 

ÏÈ 

k 
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MQÇÃON 0/2024 

A Câmara Muriiipl-de IbiájMG, com a.graça de Deus aprovou e ePresideie, 

promilgo-a presenteiIoção.- - 

Nos terfnosdo Art. -85, do Regimento Internodesta'Casa LegiÍtiva, vem mui 
- -'- 

7-

respitosamentë à_prençadeVossa'Eelêricia, aprentãr a eguinte 

MOÇAO DE-APOIOao Congresso Nacional, nosseguiitesterrnos: 
- 

- - - 

7 - 

Requer da Mesa Diretora, que após-tramitação-regimental; seja rem[klo apresente 
moção dapoio aoCongresso Nacional,napèssoa-do respçctivo Presidente, RodriSo 
Pacheco, coópia-ao ?resideid'a Cârnara'dos-Deputados, Arthur Lira, emAPOIO, 
nos-segumtes-termos: - - - 

Diantè das gràves meaças à vffla,e noçã9étotiva4 pela movimentação 
iniciada logo após a-publicação no DOU. dó dia 34e abril próimo passdo, da 
Resolução CFM n. 2378, de 21 de março de2O24 com -o fito de -a menoscábr e 
desqualjfiçar. A referida Resolução prescreve em-seu art. 1 que - - 

"Art. 12É vedado ao médico a realização doprocedimento cie assisto lia fetal, ato 
médico que ocasiona o feticídio, prviament&aos procdinïtos de interripçãõ da 
gravidez nos-casos de-aborto p,revisto-6 lei, owseja, feto oriundoestuprorquando T 
houver pro1iabilidad de sobrevida dofeto em idade gestaional acima de 22 
semanas." - 

A assistolia consiste na introdução de cloreto de potássio diretamente no coração do 
nascituro, causando a sua parada cardíaca. O procedimento está sendo 
propositalmente introduzido para facilitar a prática do aborto entre o quinto e o 
nono mês de gestação pois, sem a assistolia, o bebê nasceria vivo e teria que ser 

morto fora do útero, um procedimento traumático inclusive para os profissionais da 

área da saúde que se dispõem a trabalhar com o aborto. 

Recentemente, contra as normas técnicas do Ministério da Saúde em vigor, nas quais 

desaconselhase o aborto após a vigésima semana, o -Ministério Público tem 

insistido que o Código Penal de 1940, ao não punir o aborto em caso de estupro, não 

- 
teve intenção de impor limites à prática, uma vez que, no seu artigo 128, que dispõe 

- 
- tema não teria fixado limites de . " " estacional. Córtifico que nesta data pub1iqu 

I(
 " o presente, no átrio desta. 

" (ti) 
" 'r--
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Ocõ?re, poférn,que estLsendo esquecid que a ttalidadematrna en-
'-- -consequência-de-unÇpa1o-ceáreQ, em1940,únio-modo-ppssível-dese realizarjim 

aborto diÕbaqlaepoca,estava em torno de 20%-Aulheres poderiam morrer 

devido-a septicemia decorrentede uma infecçao, poisnao estava ainda disponivel a-. 

. . - 

. :-- .._ ____. . . 

- 

- penicilina-nem os demaisntibioçpsA picilin, quebaixu-a mortahdade - 

materna aposo parto cesareo-praticamente a zero, somente começou a ser difundida_ 
- -- ---

íia prática médica após a SégundGuerra Mundial. Por-estenïótivo,. em 1940, a 
píáticà do-'á6irto-no egundoIterceirJrimestr(da gestíção era-algo impensáel. 

" E,-caso fÕe-tetadorseria 'visto com6 um-infanticídioe não-cmiÇim- -aborto-Este 
foÍo motivo pelo qual o legisladornão c1ocouuii limitígestaciõiiàF-para a não 

punibiIidade-do ab rtoemcasosdèestuproLegisla-se-sobrerealidades, não sobre 

hiólèsesreconhecidiiente impossíveis. - --

Poféste motWo'entendmosqb-CnselhoFQderãldeMedkina, emua Resolução 

CFM2.3782024, oportunamente eqtiipara com-clreza "a-realiza ção'do.procedimento 
de ti?sistalia7ètal aum atoiédiioqe ocasiona. o1etiídio". - 

Esta moção,também sugererespeitosaifIente,-às duas CasasdQ$ongres,o Nacional, 
a -considraçãó- da convenÏência de se-passar legislação positva deproi1ição da 

chamada "assistolia fetal". -- '- - - 

- - Portanto, pretendese por meio desta moção manifestar expreso apio ao 

Excelentíssimo Presiderite do - Sendo, Rodrigo Pacheco, ao Excelentíssimo 

Presidente da Câmara, Arthur tirà ea0 ConselhoFederal-de Medicina, para a dfesa 

do-direito à vida, inerente por si mesmo a todo ser humanoconforme-a Declara ç40 
Universal dos Direitos Humanos, doquál o Brasil é signatário, afIrma em seu artigo 

3: "Todo ser hunïano tem direito-à vida'. - 

Por fim, não se pode-tampouco desprezar a vontade popular. O-parágráfo único do 

artigo-primeiro de nossa atual Constituição- declara que todo poder emana do povo - 

e é-exercido por meio de seus representantes, de quem, portanto, esta moção se faz-

voz. Através de diversas pesquisas, realizadas-por variados institutos, tem-se 

encontradõ invariavelmente- que a posição do- povo brasileiro é majoritariamente 

contrária ao aborto. - 

Por tudo ora exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para que 

esta moção possa ser aprovada. 

- £ 

- ".T - - - -'- - -". '-"- 
- - .- .'. - 
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Termos em que 
- T 

.-Pede e Espera Dëferimento. 

Qâmara Municia1 de Ibiá(MG),03'de Júnho-de 2024. - 

_7_ ---

- - ------ - 

-- /__ 
7 - -__i - 

BERT' RÓQ _GUES-. 
PRESIDENTE-D NIAL DEIBIJMG. 

- £ 

11p 
-: 
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